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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 212/2025 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 212/2025 QUE FAZEM ENTRE 
SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RUY BARBOSA- BA E A 
EMPRESA FLUXO TRANSPORTE 
E SERVIÇOS LTDA 

 
O PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, com sede no(a) Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, na cidade de Ruy Barbosa, no Estado 
Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal Ney Marques Dias,  doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa FLUXO TRANSPORTE E 
SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº 00.767.949/0001-11, sediado(a) na 
Rua Irará, nº 407, centro, Santanópolis-BA, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado por Marcia da Conceição Amaral 
Santos (Sócia proprietária), brasileira, portador da cédula de identidade nº 
9.402.611-46, inscrito no CPF nº 013.012.495-80, conforme atos 
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 119/2025 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 2021 e, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 008/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 
2021) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE 
PREÇO PARA contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar, utilizando veículos em bom estado de Conservação, com 
itens de segurança exigidos, destinado ao transporte dos alunos matriculados 
na rede municipal e estadual de ensino do município de Ruy Barbosa–BA, 
conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 
LOTE 01 VEICULO PASSEIO 
 

LINHA ROTEIRO KM/DI
A 

TIPO 
DE 
VEÍC
ULO 

VA
L
O
R 
K
M

VA
LO
R 
DO 
DIA 

TOTAL 
PARA 
200 
DIAS 

  

  
1 

Olho D`água, segue até a 
fazenda Miudeza, volta segue 
até a fazenda Tele, voltando 
segue até a escola Riacho 
Dantas, volta segue para 
escola Olívia e segue 

  

  
78,25 

  
  

VEÍ
CUL
O 
PAS

  

  
R$ 

3,76 

  

  
R$ 

294,22 

  
  

R$ 58.844,00 
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finalizando a linha na escola 
Sólon Cardoso. Matutino, pista 
mista. 

SEI
O 

  
2 

Piaba, segue finalizando a 
linha na 
escola Salon Cardoso. 
Vespertino, pista mista 

  
15,41 

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  
R$ 

3,76 

  
R$ 

57,94 
R$ 11.588,32 

  

  
3 

Dane, segue até Joilson, volta 
segue entrando na fazenda de 
Tereza, segue para a pista, 
segue para o Brasil Ramos, 
segue para a Escola Carneiro 
Ribeiro, segue finalizando a 
linha no Ceman, Pitas Asfalto 

  

  
100 

  
  

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  

  
R$ 

3,76 

  

  
R$ 

376,00 

  
  

R$ 75.200,00 

  
4 

Fazenda Manza, segue logo 
na frente entra na região de 
Manza, volta segue direto até 
a casa de Celia, volta 
seguindo finalizando a linha 
na escola Raquel Facão 

  
36,88 

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  
R$ 

3,76 

  
R$ 

138,67 

  
R$ 27.733,76 

  
5 

Vespertino em Betânia, segue 
entra Tozinha, volta segue 
direto para a fazenda da 
Promotora, volta segue até 
Dirinha, volta segue 
finalizando a linha na Escola 
Raquel Falcão. Pista mista. 

  
42,5 

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  
R$ 

3,76 

  
R$ 

159,80 

  
R$ 31.960,00 

 
  
  
  

6 

Escola do Poço Longe, segue 
entrando no Sítio do 
Carrapateiro, volta segue 
direto até a sede do 
município, chegando, 
seguindo para o Ceman, 
segue para escola Jhon 
Kennedy, segue para escola 
Brasil Ramos, segue para o 
Carneiro Ribeiro, seguindo até 
o Eraldo 
Tinoco e segue finalizando a 
linha na escola Artur Sá. 
Noturno, pista mista 

  
  
  
  
65,74 

  
  

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O 

  
  
  
  

R$ 
3,76 

  
  
  
  

R$ 
247,18 

  
  

  
R$ 49.436,48 

  

  
7 

Matutino na escola segue até 
a fazenda de Pedro Ramos, 
volta entra na fazenda do 
italiano, volta segue até a 
fazenda Bonita, volta, e segue 
finalizando a linha na escola 
Salon Cardoso. Pista manhã 

  

  
63,18 

  
  

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  

  
R$ 

3,76 

  

  
R$ 

237,56 

  
  

R$ 47.511,36 
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8 

Vespertino no prédio do 
Colobró, segue direto até a 
fazenda Fesal, voltando entra 
na casa de Letícia, volta segue 
passando pela escola Olivia e 
segue finalizando a linha na 
escola Salon Cardoso. Pista 
mista 

  

  
67,3 

  
  

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  

  
R$ 

3,76 

  

  
R$ 

253,05 

  
  

R$ 50.609,60 

  

  
9 

Matutino no São João, segue 
entra na casa de Mita, volta 
passando na escola, segue 
direto pega aluno, segue até 
Abidias, volta segue até 
Dingolê, volta e segue 
finalizando a linha na Escola 
Claudionor Batista. Pista chão 

  

  
58,08 

  
  

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  

  
R$ 

3,76 

  

  
R$ 

218,38 

  
  

R$ 43.676,16 

  

  
10 

10 horas na Escola, segue 
direto pega aluno, segue até 
Abidias, volta segue até 
Dingolê, volta e segue 
finalizando a linha na Escola 
Claudionor Batista. Obs: 
Lembrando que são alunos 
para a sede do município, 
pista chão

  

  
18,96 

  
  

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O 

  

  
R$ 

3,76 

  

  
R$ 

71,29 

  
  

R$ 14.257,92 

  
11 

Escola, segue direto pega 
aluno, segue até Abidias, volta 
segue até Dingolê, volta e 
segue finalizando a linha na 
Escola Claudionor Batista. 
Vespertino, 
pista chão 

  
37,92 

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  
R$ 

3,76 

  
R$ 

142,58 

  
R$ 28.515,84 

  
12 

Sítio Flor da Chapada, segue 
direto passando nas escolas, 
segue finalizando 
alinhanaescolaRuyBarbosa. 
Vespertino, pista mista 

  
72,03 

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  
R$ 

3,76 

  
R$ 

270,83 

  
R$ 54.166,56 

  
  
  

13 

Matutino em Tapiraipe, segue 
direto até o Pilar, voltando 
segue entra na fazenda 
Danova, volta segue entra na 
fazenda Jaguarão, volta segue 
entra na fazenda de Juscelino, 
segue passando na escola 
Salon e segue finalizando a 
linha na escola Olivia. Pista: 
chão. 

  
  
  
51,32 

  

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O 

  
  
  

R$ 
3,76 

  
  
  

R$ 
192,96 

  

  
R$ 38.592,64 

 
  

  
14 

Vespertino em Tapiraipe, 
segue direto até Lagoa 
Fechada voltando entra na 
fazenda Pilar, volta segue 
entra na fazenda Danova, 
volta entra na fazenda 
Marcela, volta segue entrando 
na fazenda Jaguarão, volta 
segue passando na escola 

  
  

  
52,73 

  
  
  

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  
  

  
R$ 

3,76 

  
  

  
R$ 

198,26 

  
  
  

R$ 39.652,96 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba
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Salon e segue finalizando a 
linha na escola Olivia, pista 
chão 

  

  
15 

10 horas no Riacho Dantas, 
segue entra no Sítio de Tatin, 
volta segue até a fazenda de 
Vitu e volta finalizando a linha 
na Pista mista. Obs: 
Lembrando 
que são alunos para a sede 
do município. 

  

  
73,32 

  
  

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  

  
R$ 

3,76 

  

  
R$ 

275,68 

  
  

R$ 55.136,64 

  

  
16 

Vespertino na pista, segue 
para a Fazenda São Felipe, 
volta segue entra no Sítio de 
Tatin, volta segue entrando 
na Fazenda de Toin da 
Lavoura finalizando a linha na 
Escola Fagundes. Pista mista. 

  

  
90,2 

  
  

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  

  
R$ 

3,76 

  

  
R$ 

339,15 

  
  

R$ 67.830,40 

  
  

  
17 

Olho D`água, segue para logo 
na frente em Olho D`água, 
segue para Santa Fé, segue 
direto na estrada de 
Lajedinho, segue entra na 
região de Iracema, volta 
segue entrando na região de 
Domingolandia, volta segue 
para Escola Olívia, segue 
finalizando a linha na 
escola Salon Cardoso. Turno 
vespertino, pista mista. 

  
  

  
92,308

  
  

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O 

  
  

  
R$ 

3,76 

  
  

  
R$ 

347,08 

  
  

  
R$ 69.415,62 

  

  
18 

Santa Fé, segue entra na 
fazenda Grotão, volta segue 
entrando na região de 
Iracema, volta segue direto 
até a escola Olívia, segue 
finalizando a linha na escola 
Salon Cardoso. Turno 
vespertino, pista mista. 

  

  
91,448

  
  

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  

  
R$ 

3,76 

  

  
R$ 

343,84 

  
  

R$ 68.768,90 

  
  
  

19 

Campo da Serra I, segue logo 
na frente pega aluno, segue 
entrando até Zeca Ventura, 
volta entra na fazenda 
Reserva, volta segue até a 
casa de Roque, volta segue 
até Jatobá, voltando segue 
finalizando a linha na Escola 
Raquel Falcão. Matutino, pista 
mista. 

  
  
  
65,872

  

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O 

  
  
  

R$ 
3,76 

  
  
  

R$ 
247,68 

  

  
R$ 49.535,74 

  
20 

Campo da Serra I, segue logo 
na frente pega aluno, segue 
entra na fazenda Reserva, 
volta segue até Jatoba, volta 
segue finalizando a linha na 

  
63,78 

  
VEÍ
CUL
O 

  
R$ 

3,76 

  
R$ 

239,81 

  
R$ 47.962,56 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba
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Escola 
Raquel Falcão. Vespertino, 
pista mista 

PAS
SEI
O 

  
21 

Casa de Ribeiro, segue direto 
passando nas escolas, e segue 
finalizando a linha 
na escola Ruy Barbosa. Turno 
matutino, pista mista. 

  
40 

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  
R$ 

3,76 

  
R$ 

150,40 

  
R$ 30.080,00 

 
22 

Cocó seugue pega aluno logo 
na frente, segue entrando em 
Jean portal do alarme, volta e 
segue direto finalizando a 
linha na escola Alice Teles 

  
43,32 

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  
R$ 

3,76 

  
R$ 

162,88 

  
R$ 32.576,64 

  
23 

Manhã em Saracura, segue 
entrando na fazenda de 
Gilberto, volta e segue, 
finalizando a linha na Escola 
Nivaldo 
Fernandes Marques 

  
25,668

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  
R$ 

3,76 

  
R$ 

96,51 

  
R$ 19.302,34 

  
24 

Manhã em Saracura, segue 
entrando na fazenda de 
Gilberto, volta e segue, 
finalizando a linha na Escola 
Nivaldo Fernandes Marques 

  
25,668

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  
R$ 

3,76 

  
R$ 

96,51 

  
R$ 19.302,34 

  
  
  

25 

Matutino, segue entrar no 
corredor de Albertino, volta 
segue até o Eraldo Tinoco, 
segue para Arthur Sá, segue 
para o Carneiro Ribeiro, volta 
segue para o ceman, segue 
para o Jhon Kennedy, Segue 
para o Jansen, segue 
finalizando a linha na escola 
Godofredo.

  
  
  
77,53 

  

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O 

  
  
  

R$ 
3,76 

  
  
  

R$ 
291,51 

  

  
R$ 58.302,56 

26 
Vespertino, Barro Duro, segue 
direto até o Eraldo Tinoco, 
segue finalizando a 
linha no Ceman. 

40,14 VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

R$ 
3,76 

R$ 
150,93 

R$ 30.185,28 

  
27 

Tapiraipe, entrando no Riacho 
Dantas, segue direto até a 
sede do município chegando 
no mesmo finaliza a linha no 
Ceman. Turno vespertino, 
pista asfalto. 

  
106,32

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  
R$ 

3,76 

  
R$ 

399,76 

  
R$ 79.952,64 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
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28 

Sítio Esperança, segue entra 
até a casa de Dona Nice, volta 
segue para o Poço Longe, 
segue para fazenda 
Bebedouro, retorna para a 
estrada principal segue até 
Gel, volta segue direto até 
Beca, volta segue entra na 
casa de Zelino, retorna 
finalizando a linha na escola 
do 
Poço Longe. Turno vespertino, 
pista chão

  
  

  
75,68 

  
  

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O 

  
  

  
R$ 

3,76 

  
  

  
R$ 

284,56 

  
  

  
R$ 56.911,36 

  

  
29 

Casa de Cal, segue entra na 
casa de Beca, volta segundo 
entra na casa de Gel, volta 
segue até o Recanto do Leite, 
retorna do segue finalizando a 
linha na 
escola do Poço Longe. Turno 
vespertino, pista chão. Cap. 

  

  
69,9 

  
  

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  

  
R$ 

3,76 

  

  
R$ 

262,82 

  
  

R$ 52.564,80 

  
  
  

30 

Prédio do Chapéu do gato, 
segue até a fazenda de Jean, 
volta segue para a fazenda de 
Joílson, volta segue entra na 
fazenda de Aloísio, volta 
segue para na estrada do 
Calindé, segue finalizando a 
linha na Escola Duarte da 
Costa. Turno vespertino, pista 
chão. 

  
  
  
46,24 

  

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O 

  
  
  

R$ 
3,76 

  
  
  

R$ 
173,86 

  

  
R$ 34.772,48 

 
22 

Cocó seugue pega aluno logo 
na frente, segue entrando em 
Jean portal do alarme, volta e 
segue direto finalizando a 
linha na escola Alice Teles 

  
43,32 

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  
R$ 

3,76 

  
R$ 

162,88 

  
R$ 32.576,64 

  
23 

Manhã em Saracura, segue 
entrando na fazenda de 
Gilberto, volta e segue, 
finalizando a linha na Escola 
Nivaldo 
Fernandes Marques 

  
25,668

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  
R$ 

3,76 

  
R$ 

96,51 

  
R$ 19.302,34 

  
24 

Manhã em Saracura, segue 
entrando na fazenda de 
Gilberto, volta e segue, 
finalizando a linha na Escola 
Nivaldo Fernandes Marques 

  
25,668

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  
R$ 

3,76 

  
R$ 

96,51 

  
R$ 19.302,34 

  
  
  

25 

Matutino, segue entrar no 
corredor de Albertino, volta 
segue até o Eraldo Tinoco, 
segue para Arthur Sá, segue 
para o Carneiro Ribeiro, volta 
segue para o ceman, segue 
para o Jhon Kennedy, Segue 
para o Jansen, segue 

  
  
  
77,53 

  

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI

  
  
  

R$ 
3,76 

  
  
  

R$ 
291,51 

  

  
R$ 58.302,56 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

07EB5CB2553C04047818ED8D211E33E4



quinta-feira, 24 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01371 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 304

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

 

finalizando a linha na escola 
Godofredo. 

O

26 
Vespertino, Barro Duro, segue 
direto até o Eraldo Tinoco, 
segue finalizando a 
linha no Ceman. 

40,14 VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

R$ 
3,76 

R$ 
150,93 

R$ 30.185,28 

  
27 

Tapiraipe, entrando no Riacho 
Dantas, segue direto até a 
sede do município chegando 
no mesmo finaliza a linha no 
Ceman. Turno vespertino, 
pista asfalto. 

  
106,32

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  
R$ 

3,76 

  
R$ 

399,76 

  
R$ 79.952,64 

  
  

  
28 

Sítio Esperança, segue entra 
até a casa de Dona Nice, volta 
segue para o Poço Longe, 
segue para fazenda 
Bebedouro, retorna para a 
estrada principal segue até 
Gel, volta segue direto até 
Beca, volta segue entra na 
casa de Zelino, retorna 
finalizando a linha na escola 
do 
Poço Longe. Turno vespertino, 
pista chão

  
  

  
75,68 

  
  

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O 

  
  

  
R$ 

3,76 

  
  

  
R$ 

284,56 

  
  

  
R$ 56.911,36 

  

  
29 

Casa de Cal, segue entra na 
casa de Beca, volta segundo 
entra na casa de Gel, volta 
segue até o Recanto do Leite, 
retorna do segue finalizando a 
linha na 
escola do Poço Longe. Turno 
vespertino, pista chão. Cap. 

  

  
69,9 

  
  

VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O

  

  
R$ 

3,76 

  

  
R$ 

262,82 

  
  

R$ 52.564,80 

  
  
  

30 

Prédio do Chapéu do gato, 
segue até a fazenda de Jean, 
volta segue para a fazenda de 
Joílson, volta segue entra na 
fazenda de Aloísio, volta 
segue para na estrada do 
Calindé, segue finalizando a 
linha na Escola Duarte da 
Costa. Turno vespertino, pista 
chão. 

  
  
  
46,24 

  

  
VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O 

  
  
  

R$ 
3,76 

  
  
  

R$ 
173,86 

  

  
R$ 34.772,48 

31 Matutino  na  Fazenda  Sossego, 
volta  segue  para  a  Fazenda 
Beleza,  segue  entra  na  Fazenda 
Graciosa,  volta  segue  até  a 
Fazenda de Jorge Ferreira, segue 
para a fazenda Alto alegre, volta 
seguindo entra na Fazenda Lajedo 
Novo, volta    segue    para    a  

53 VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O 

R$ 
3,76 

R$ 
199,28 

R$ 39.856,00

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Fazenda 

Maçaranduba, volta e segue 
finalizando a linha na Escola 
Fagundes. 

32 Vespertino  na  Fazenda  Sossego, 
volta  segue  para  a  Fazenda 
Beleza,  segue  entra  na  Fazenda 
Graciosa,  volta  segue  até  a 
Fazenda de Jorge Ferreira, segue 
para a fazenda Alto alegre, volta 
seguindo entra na Fazenda Lajedo 
Novo, volta    segue    para    a  
Fazenda 

Maçaranduba, volta e segue 
finalizando a linha na Escola 
Fagundes

87 VEÍ
CUL
O 
PAS
SEI
O 

R$ 
3,76 

R$ 
327,12 

R$ 65.424,00

 
R$ 1.449.625,89 
 
LOTE 02 VEICULO VAN/KOMBI 
 
 
 
 
  
  
LINH

A 

  
ROTEIRO 

  
KM/DI

A 

TIP
O 
DE 
VEÍ
CUL
O

VAL
O
R 
K
M 

VAL
OR 
DI
A 

  
TOTAL 200 

DIAS 

  
  
  

1 

Fazenda Formosa, segue para o 
Alto do Paldolio, volta segue até a 
escola Maria Diniz, volta segue 
entrando na casa de Antônio 
Santana, volta segue direto até 
Aroeira, volta entra pega aluno, 
volta e segue finalizando a linha 
na Escola Nivaldo Fernandes. 
Turno Matutino, pista: chão. 

  
  
  
42,86 

  
  
  
VAN/KO

MBI 

  
  
  

R$ 
4,38 

  
  
  

R$ 
187,73 

  
  
  
R$ 37.545,36

  
  

  
2 

Fazenda Garajau, segue passando 
na escola Maria Diniz, segue 
entrando na fazenda Formosa, 
volta segue até Alto do Paldolio, 
volta segue entrando na casa de 
Antônio Santana, volta segue 
direto até Aroeira, volta entra na 
casa de Toi, volta e segue 
finalizando a linha na Escola 
Nivaldo Fernandes. Tuno 
Vespertino, pista: chão. 

  
  

  
54,42 

  
  

  
VAN/KO

MBI 

  
  

  
R$ 

4,38 

  
  

  
R$ 

238,36 

  
  

  
R$ 47.671,92
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3 

Escola Maria Diniz, segue direto 
entra em Aroeira, volta segue 
finalizando a linha na Escola 
Nivaldo Fernandes. Turno 
noturno, pista: chão 

  
31,15 

  
VAN/KO

MBI 

  
R$ 

4,38 

  
R$ 

136,44 

  
R$ 27.287,40

  
  

  
4 

  
Manhã em poções, segue para na 
Escola, segue direto até Cleonice, 
segue para Lagoa Fechada, volta 
segue para Macedona, volta 
seguindo entra para Nova Sorte, 
volta segue para Fazenda 
Maravilha, volta e segue 
finalizando a linha na Escola 
Claudionor Batista. Matutino, pista 
chão. 

  
  

  
53,82 

  
  

  
VAN/KO

MBI 

  
  

  
R$ 

4,38 

  
  

  
R$ 

235,73 

  
  

  
R$ 47.146,32

 
  
  

  
5 

10 horas da manhã na Casa 
Branca, segue até a Escola, segue 
direto até Cleonice, segue para 
Macedona, volta seguindo entra 
para Nova Sorte, volta segue para 
Fazenda Maravilha, volta e segue 
finalizando a linha na Escola 
Claudionor Batista. Obs: 
Lembrando que são alunos para a 
sede do município. Pista chão. 

  
  

  
42,62 

  
  

  
VAN/KO

MBI 

  
  

  
R$ 

4,38 

  
  

  
R$ 

186,68 

  
  

  
R$ 37.335,12

  
  
  

6 

Vespertino, na Casa Branca, segue 
até a Escola, segue direto até 
Cleonice, segue para Macedona, 
volta seguindo entra para Nova 
Sorte, volta segue para Fazenda 
Maravilha, volta e segue 
finalizando a linha na Escola 
Claudionor Batista. Pista: chão.

  
  
  
42,62 

  
  
  
VAN/KO

MBI 

  
  
  

R$ 
4,38 

  
  
  

R$ 
186,68 

  
  
  
R$ 37.335,12

  
  

  
7 

Segue na estrada da EMA, segue 
pegando aluno, segue até o 
prédio de Zé do Galo, volta segue 
entrando para na pedreira volta 
segue para Velfi, volta para na 
pedreira, segue até Aide, volta 
segue finalizando a linha na Escola 
Raquel Falcão. Vespertino, pista 
mista. 

  
  

  
113 

  
  

  
VAN/KO

MBI 

  
  

  
R$ 

4,38 

  
  

  
R$ 

494,94 

  
  

  
R$ 98.988,00

  
  
  
  
  
  

8 

Água Branca, segue entra em 
fazenda Água Branca, volta segue 
entra na casa de Carne, voltando 
entra na Caisara, volta segue 
entra na Pedra Bonita, volta segue 
entra na Cotia, volta segue até a 
Fazenda Alecrin, volta entra no 
Sodré, volta segue entra na casa 
de Rose, voltando segue direto 
até a sede do município, 
chegando na cidade segue para o 
Ceman, segue para o Jhon 
Kennedy, segue para o Brasil 

  
  
  
  
  
  
128,28

  
  
  
  
  
  
VAN/KO

MBI 

  
  
  
  
  
  

R$ 
4,16 

  
  
  
  
  
  

R$ 
533,64 

  
  
  
  
  
  

R$ 
106.728,96 
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Ramos, segue para o Carneiro 
Ribeiro, e segue finalizando no 
Eraldo Tinoco. Turno vespertino, 
pista mista. 

  
  
  
  
  

  
9 

  
Palmares, segue parando em 
Alegre, seguindo na parada lagoa 
do Joaquim, retornando para o 
Cambui, na volta para em Itagiba, 
segue para a estrada do Barro 
Duro, voltando em sentido a 
cidade para em Davi, segue 
entrado na parada José do brejo, 
volta seguindo para a Creche das 
Flores, seguindo Escola Eraldo 
Tinoco, seguindo para Escola 
Godofredo, seguindo Artur Sá, 
seguindo para o Ceman, seguindo 
para o Carneiro Ribeiro, seguindo 
para o final da linha na Escola 
Brasil Ramos. Turno matutino, 
pista mista. 

  
  
  
  
  

  
137,86

  
  
  
  
  

  
VAN/KO

MBI 

  
  
  
  
  

  
R$ 

4,16 

  
  
  
  
  

  
R$ 

573,50 

  
  
  
  
  

  
R$ 

114.699,52 

 

  
10 

Casa de Julio, segue passando em 
Beto Maluco, segue para casa de 
Lande, segue finalizando a linha 
da manhã na escola Artur Sá. 
Matutino, pista chão. 

  
38,34 

  
VAN/KO

MBI 

  
R$ 

4,16 

  
R$ 

159,49 

  
R$ 31.898,88

  

  
11 

Tarde em Katia, segue para na 
Creche das Flores, segue para 
Muritiba, voltando segue para a 
escola Artur Sá, segue até o 
Ceman, segue para o Jhon 
Kennedy, segue finalizando a linha 
no Jansen. Vespertino, pista chão.

  

  
54,46 

  

  
VAN/KO

MBI 

  

  
R$ 

4,16 

  

  
R$ 

226,55 

  

  
R$ 45.310,72

  
  
  

12 

Dijalma, entra no Sodré, voltando 
segue para o prédio do São Luiz, 
segue para o prédio das Flores, 
segue para o Eraldo Tinoco, segue 
para Artur Sá, segue para Ceman, 
segue para o Carneiro Ribeiro e 
segue finalizando a linha no Brasil 
Ramos. Turno vespertino, pista 
chão. 

  
  
  
94,19 

  
  
  
VAN/KO

MBI 

  
  
  

R$ 
4,38 

  
  
  

R$ 
412,55 

  
  
  
R$ 82.510,44
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13 

Nova Sorte, segue entra na 
fazenda de Augusto, volta segue 
passa na pista e entra no Sítio 
Aliança, volta segue direto para a 
escola Emanoel Brasil Ramos, 
segue para o Carneiro Ribeiro, 
segue para o Eraldo Tinoco, 
voltando segue para o Artur Sá, 
segue par o Ceman, segue para o 
John Kennedy, segue finalizando a 
linha na escola Manoel Antônio 
Jansen Melo. Turno vespertino, 
pista mista. 

  
  
  

  
95,27 

  
  
  

  
VAN/KO

MBI 

  
  
  

  
R$ 

4,16 

  
  
  

  
R$ 

396,32 

  
  
  

  
R$ 79.264,64

  
  
  

14 

Aide, segue até Juruá, volta 
segue até a Muritiba, volta no 
Prédio, voltando segue direto até 
a escola Brasil Ramos, segue para 
o Carneiro Ribeiro, segue para o 
Eraldo Tinoco, volta e segue 
finalizando a linha no Ceman. 
Turno vespertino, pista mista. 

  
  
  
98,29 

  
  
  
VAN/KO

MBI 

  
  
  

R$ 
4,38 

  
  
  

R$ 
430,51 

  
  
  
R$ 86.102,04

  
  
  

15 

  
Correntina, segue até Baixão, 
volta segue até Guarani volta, 
segue até Liege, voltando segue 
até Casa Nova, segue para escola 
Olívia e segue finalizando a linha 
na escola Salon Cardoso. 
Matutino, pista mista. 

  
  
  
53,498

  
  
  
VAN/KO

MBI 

  
  
  

R$ 
4,16 

  
  
  

R$ 
222,55 

  
  
  
R$ 44.510,34

  

  
16 

Correntina, segue até Baixão, 
volta segue até Guarani volta, 
segue até Liege, voltando segue 
até Casa Nova, segue para escola 
Olívia e segue finalizando a linha 
na escola Salon Cardoso. 
Vespertino, pista mista. 

  

  
107 

  

  
VAN/KO

MBI 

  

  
R$ 

4,16 

  

  
R$ 

445,12 

  

  
R$ 89.024,00

  
17 

Manhã na fazenda de Jurandi, 
segue direto até a Escola Raquel 
Falcão. Matutino, pista mista. 

  
26,85 

  
VAN/KO

MBI 

  
R$ 

4,16 

  
R$ 

111,70 

  
R$ 22.339,20

 
  
  
  
  

18 

  
Tarde na Escola Raquel Falcão, 
segue entra na fazenda de 
Jurandi, volta segue entra no Sítio 
de Valter, volta segue entra do 
Prédio de Aide, volta segue direto 
até a sede do município, 
chegando na sede segue para o 
Brasil Ramos, segue para o 
Carneiro Ribeiro e segue 
finalizando a linha no Ceman. 
Vespertino, pista mista. 

  
  
  
  

124 

  
  
  
  
VAN/KO

MBI 

  
  
  
  

R$ 
4,16 

  
  
  
  

R$ 
515,84 

  
  
  
  

R$ 
103.168,00 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

07EB5CB2553C04047818ED8D211E33E4



quinta-feira, 24 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01371 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 309

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

 

  
  

  
19 

Vespertino na escola José 
Bonifácio, segue passando na 
Jaqueira, segue para Bier, segue 
direto até a fazenda Presente, 
voltando entra na fazenda São 
Jorge, volta segue para a escola 
José Bonifácio e segue finalizando 
a linha na Escola Nivaldo 
Fernandes Marques em Santa 
Clara, pista chão 

  
  

  
64,458

  
  

  
VAN/KO

MBI 

  
  

  
R$ 

4,38 

  
  

  
R$ 

282,33 

  
  

  
R$ 56.465,21

  

  
20 

Noturno na escola José Bonifácio, 
segue passando na Jaqueira, 
segue até Bier, segue direto até a 
fazenda Presente, retornando 
segue para Caldeirão do Morro, e 
segue finalizando a linha na Escola 
Nivaldo Fernandes Marques. Pista 
chão. 

  

  
53,316

  

  
VAN/KO

MBI 

  

  
R$ 

4,38 

  

  
R$ 

233,52 

  

  
R$ 46.704,82

  
  
  

21 

Noturno na escola José Bonifácio, 
segue passando na Jaqueira, 
segue até Bier, segue direto até a 
fazenda Presente, retornando 
segue para Caldeirão do Morro, e 
segue finalizando a linha na Escola 
Nivaldo Fernandes Marques. Pista 
chão. 

  
  
  
54,74 

  
  
  
VAN/KO

MBI 

  
  
  

R$ 
4,38 

  
  
  

R$ 
239,76 

  
  
  
R$ 47.952,24

  
  
  
  
  
  

22 

  
Fazenda de Clistenes, segue entra 
no Recanto, volta segue entra na 
fazenda da Zaza, volta seguindo 
entra na fazenda de Zeca mais a 
frente segue até a fazenda de 
Augusto, volta segue até a escola 
Duarte da Costa, segue entra no 
Sítio Boa Sorte, volta segue entra 
na fazenda de Beleleu, volta 
segue passando na estação, segue 
para Escola Brasil Ramos, segue 
Alice Teles, segue para o Carneiro 
Ribeiro, segue para o Eraldo 
Tinoco, segue finalizando a linha 
na Escola Manoel Antônio Jansen. 
Vespertino, tipo chão. 

  
  
  
  
  
  

110 

  
  
  
  
  
  
VAN/KO

MBI 

  
  
  
  
  
  

R$ 
4,16 

  
  
  
  
  
  

R$ 
457,60 

  
  
  
  
  
  
R$ 91.520,00

  
  

  
23 

Sitio Esperança, segue entra até a 
casa de Dona Nice, volta segue 
para o Poço Longe, retorna para a 
estrada principal segue até Gel, 
volta segue até Beca, volta segue 
entra na casa de Zelino, retorna 
finalizando a linha na escola do 
Poço Longe 

  
  

  
67 

  
  

  
VAN/KO

MBI 

  
  

  
R$ 

4,16 

  
  

  
R$ 

278,72 

  
  

  
R$ 55.744,00

  
24 

Matutino em Tapiraipe, segue até 
Lagoa Preta, volta pegando aluno 
na estrada, e segue 

  
65,92 

  
VAN/KO

MBI 

  
R$ 

4,38 

  
R$ 

288,73 

  
R$ 57.745,92

 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

07EB5CB2553C04047818ED8D211E33E4



quinta-feira, 24 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01371 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 310

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

 

  finalizando a linha na escola do 
Barbado. Pista mista. 

          

  
  

25 

Vespertino na Lagoa Preta, segue 
até Gildasio, volta segue passando 
em Chapadinha, segue entra no 
Pau Ferro, volta segue direto para 
escola Olívia e segue finalizando a 
linha na escola Salon Cardoso. 
Pista mista. 

  
  
71,03 

  
  
VAN/KO

MBI 

  
  

R$ 
4,38 

  
  

R$ 
311,11 

  
  

R$ 
62.222,2
8 

  

  
26 

Matutina na escola do Riacho 
Dantas, segue direto até a Lagoa 
do Cedro, voltando segue 
passando pela escola, segue 
direto passando pela fazenda O 
Mirante, segue direto até fazenda 
Diamantina, volta finalizando a 
linha na escola do Riacho Dantas. 
Pista chão. 

  

  
49,68 

  

  
VAN/KO

MBI 

  

  
R$ 

4,16 

  

  
R$ 

206,67 

  

  
R$ 
41.333,7
6 

  
  

  
27 

Vespertino na escola do Riacho 
Dantas, segue direto até a Lagoa 
do Cedro, voltando segue 
passando pela escola, segue entra 
na fazenda Ipan, volta segue 
direto passando pela fazenda O 
Mirante, segue direto para 
fazenda Diamantina, voltando 
entra no sítio Diamantina e segue 
finalizando a linha na escola do 
Riacho Dantas. Pista chão. 

  
  

  
53,68 

  
  

  
VAN/KO

MBI 

  
  

  
R$ 

4,16 

  
  

  
R$ 

223,31 

  
  

  
R$ 
44.661,7
6 

 
R$ 1.643.215,96 
 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO (ARTS 105 

A 107 DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 8 (meses), contados do(a) 
03/04/2025, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART. 
92, IV E VII DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
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Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO (ART. 122 DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

4.1. Não será admitida a subcontratação  sem autorização da contratante. 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 3.092.841,85. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V e VI DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 
2021) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do presente contrato. 
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do 
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, 
XI E XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
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8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo CONTRATADO; 
8.1.7.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.7.2. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período. 
8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 
(trinta) dias.  
8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, 
XVI E XVII DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor; 
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
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no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6 O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 
9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação, ou para qualificação, na licitação; 
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea d, do inciso II, do art. 124 da Lei 
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nº 14.133, de 2021. 
9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 
9.1.16. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou 
outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para 
comprovação do atendimento às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência. 
9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII 
DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos termos do art. 96 da 
Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato. 
10.2. Caso seja utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter 
validade durante a execução do contrato e por 30 dias após o término da 
vigência contratual, e permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não 
pague o prêmio nas datas convencionadas. 
10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora. 
10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas 
da apólice vigente e nenhum período fique descoberto ressalvado o disposto 
no item 10.6 deste contrato. 
10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o CONTRATADO ficará desobrigada de renovar a garantia ou 
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 
10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 
10.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
10.6.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao 
CONTRATADO; e 
10.6.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 
com o FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber. 
10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 
os eventos indicados no item 10.6, observada a legislação que rege a matéria. 
10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, 
em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária 
(inciso IV do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.737, de 1979). 
10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 
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10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser 
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, 
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 
de qualquer obrigação, o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva 
reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que 
for notificada. 
10.13. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação 
que rege a matéria. 
10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (§4º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 
durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 
ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 
2022. 
10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 
autorização para liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo 
circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 
10.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou 
aplicar sanções ao CONTRATADO. 
10.16. O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, 
a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato. 
10.17. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, a presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem 

a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

07EB5CB2553C04047818ED8D211E33E4



quinta-feira, 24 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01371 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 316

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato; 
11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial 
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 11.1.2, 11.1.3. e 11.1.4 deste Termo de Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, os casos dos subitens 11.1.5. a 11.1.8, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. 
11.2.4.1.1. O atraso superior a 08 (oito) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
11.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento) a 30% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas nos subitens 11.1.5. 
a 11.1.8. 
11.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no 
subitem 11.1.3, de 10% (dez por cento) a 30% (vinte por cento) do valor do 
Contrato.  
11.2.4.4. Para infração descrita no subitem 11.1.2, a multa será de 10% (dez 
por cento) a 30% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
11.2.4.5. Para infrações descritas no subitem 11.1.4, a multa será de 10% (dez 
por cento) a 30% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
11.2.4.6. Para a infração descrita no subitem 11.1.1, a multa será de 10% (dez 
por cento) a 30% (vinte por cento) do valor do Contrato: 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da 
Lei n° 14.133, de 2021); 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o 
CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8° do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021); 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (§7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021): 
11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 
Lei n° 14.133, de 2021); 
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
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contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, 
XIX DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do CONTRATADO: 
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 
12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 
o contrato. 
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 
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14.133, de 2021). 
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (inciso IV do art. 14 da lei n.º 

14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 
92, VIII DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de 
Educação   
ATIVIDADE: 12.782.013.2.025 - Acesso à Escola – EF 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica  
FONTES: 1500, 1541, 1550, 1553, 1571 
 

TOTAL GERAL R$ 3.092.841,85 
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III DA 
LEI Nº 14.133, DE 2021) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES (ART. 124 DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
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seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO (ART. 94 DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (ART. 92, §1º DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Ruy Barbosa, 03 de Abril de 2025. 
 
 
 
 
_______________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
_______________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- 
 
 
2- 
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